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TERMOS

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00021/2019
Às 10:56 horas do dia 30 de setembro de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. RONALDO ALVES PEREIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 39, Pregão nº 00021/2019.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: AUTOMÓVEL
Descrição Complementar: Automóvel, tipo sedã, 0 Km, ano não inferior a 2019, modelo não inferior a 2019, 04 portas, 
para 05 passageiros, cor preta, mínimo 1.4, bicombustível-flex (gasolina/álcool), com as seguintes especificações: Ficha 
Técnica: Alarme antifurto; Apoio de cabeça em ambos os bancos dianteiros e no mínimo 02 apoios de cabeça no banco 
traseiro; Ar-condicionado; Banco traseiro bipartido / rebatível; Capacidade do compartimento de carga no mínimo de 
440 litros; Sensor de estacionamento traseiro; Chave com comandos integrados: trava das portas (por comando ou sen-
sor), alarme, etc; Cintos de segurança dianteiros e traseiros conforme normas de segurança vigentes; Comando interno 
de abertura da tampa do tanque de combustível e do porta-malas; Computador de Bordo com no mínimo controle mé-
dio(km/l), velocidade média (km/h), autonomia (km), e tempo de viagem; Direção elétrica ou hidráulica; Desembaçador 
do vidro traseiro com temporizador; DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL e Marca e modelo 
sugeridos pela CMU.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1	 Unidade de fornecimento: Unidade
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 110.470,0000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS PEUGEOT - CITROEN LTDA , pelo melhor lance de R$ 100.840,0000 , com 
valor negociado a R$ 94.500,0000.
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Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 24/09/2019 
16:41:56 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: TRIASA 
COMERCIO DE VEICULOS PEUGEOT - CITROEN LTDA, 
CNPJ/CPF: 20.538.689/0001-10, Melhor lance: R$ 
100.840,0000, Valor Negociado: R$ 94.500,0000 

Homologado 30/09/2019 
10:56:59 

RONALDO 
ALVES PEREIRA 

 

 Item: 2
Descrição: AUTOMÓVEL
Descrição Complementar: Automóvel, tipo hatch, 0 Km, ano não inferior a 2019, modelo não inferior a 2019, 04 portas, 
para 05 passageiros, cor prata metálica, mínimo 1.4, bicombustível-flex (gasolina/álcool), com as seguintes especifica-
ções: Ficha Técnica: Apoio de cabeça em ambos os bancos dianteiros e no mínimo 02 apoios de cabeça no banco traseiro; 
Abertura externa da porta malas com chave e/ou controle remoto; Alarme antifurto; Alças de segurança no teto; Alerta 
sonoro e visual para não utilização do cinto de segurança do motorista; Ar condicionado; Banco traseiro com encosto 
rebatível; Capacidade do compartimento de carga útil mínima: aproximadamente 370 kg; Porta mala com dimensão mí-
nima de 280 litros; Chave canivete com controle remoto dobrável; Cintos de segurança dianteiros e traseiros conforme 
normas de segurança vigentes; Jogo de tapetes de PVC ou Carpete (preferencialmente); Computador de Bordo com no 
mínimo controle médio(km/l), velocidade média (km/h), autonomia (km), e tempo de viagem; ... DEMAIS ESPECIFICA-
ÇÕES DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL e Marca e modelo sugeridos pela CMU.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2	 Unidade de fornecimento: Unidade
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 127.115,0000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: AUTUS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA , pelo melhor lance de R$ 114.200,0000 , com valor negociado 
a R$ 113.600,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 24/09/2019 
16:42:34 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: 
AUTUS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 
00.982.872/0001-00, Melhor lance: R$ 114.200,0000, 

Valor Negociado: R$ 113.600,0000 
Homologado 30/09/2019 

10:57:00 
RONALDO 

ALVES PEREIRA 
 

 

PORTARIAS

PORTARIA 440/19
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de outubro de 2019, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Roger 
Dantas Rodrigues Cesar:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 01 
Luiz Fernando da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de setembro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: MARCELO MARTINS DE SOUZA LEITE 
03715852879
A presente justificativa objetiva apresentar razões para 
contratação com a empresa MARCELO MARTINS DE SOUZA 
LEITE 03715852879, para locação de 02 climatizadores para 
o Plenário Homero Santos.
O preço apresentado pela empresa está em conformidade 
com o praticado na cidade, constituindo valor que atende 
ao princípio da economicidade.
Justifica-se pelos motivos acima expostos e com base nos 
preceitos exigidos pela Lei 8.666/93, art. 24, inc. II, a con-
tratação por Dispensa de Licitação.
Uberlândia, 27 de setembro de 2019.

Samuel Moura de Novais
Diretor Administrativo

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando os motivos expostos na justificativa apresen-
tada pelo Diretor Administrativo, demonstrando a necessi-
dade de contratação por dispensa de licitação com base no 
art. 24, II, ponho-me DE ACORDO com o termo solicitado, o 
que deverá ser remetido ao Sr. Ordenador de Despesas para 
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Extrato de Convênio
1ª Convenente: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
2ª Convenente: CRIA ESCOLA DE IDIOMAS LTDA – CNA 
COPACABANA
Espécie: Convênio nº 002/2019
Fundamento: no art. 116, da Lei federal nº 8.666/93.
Objeto: O objeto do presente convênio é a cooperação 
educacional, para extensão de benefícios a associados, de-
pendentes e colaboradores da Câmara Municipal de Uber-
lândia, em cursos oferecidos pelo CNA – Copacabana.
Prazo: O presente convênio terá validade pelo prazo de 
1(um ano), a contar da data de sua assinatura,prorrogado 
automaticamente por igual período se não houver manifes-
tação expressa das partes com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias anteriores ao término do prazo vigente.
Valor: Sem ônus para Câmara Municipal de Uberlândia.
Data da Assinatura: 24/09/2019 

Hélio Ferraz de Oliveira
Presidente

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: MARCELO MARTINS DE SOUZA LEITE 
0371582879
Espécie: Contrato nº. 043/2019.
Fundamento: O contrato fundamenta-se nas disposições da Lei 
8.666/93, em especial seu art. 24, inciso II, bem ainda no Pro-
cesso nº 058/2019, alusivo à Dispensa de Licitação nº 012/2019.
Objeto: Locação de 02 Climatizadores industriais com sis-
tema de resfriamento evaporativo que utiliza abastecimen-
to de água, incluso dutos, grelhas e controle remoto.
Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258- Manutenção 
dos Serviços Administrativos- Ficha: 9079 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 12 – Locação 
de Máquinas e Equipamentos.
Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Prazo: A vigência do contrato iniciará a partir de 01/10/2019 
a 30/11/2019.
Data de Assinatura: 27/09/2019.

HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

RONALDO ALVES PEREIRA 
1º Secretário Ordenador de Despesas

EXTRATOS

análise da despesa.
Uberlândia, 27 de setembro de 2019.

Presidente
Hélio Ferraz de Oliveira

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização da 
contratação prevista na Justificativa em anexo, na forma 
estabelecida pela Lei nº 8.666/93, consideramos AUTORI-
ZADA a respectiva despesa para efetivação da dispensa da 
licitação. 
Uberlândia, 27 de setembro de 2019.

Ronaldo Alves Pereira 
1º Secretário – Ordenador de Despesas 


